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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.947, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, com o objetivo de 
determinar que as salas de aulas com 
quantidade de alunos acima de 25, tenham 
dispositivo de sonorização que permitam a 
perfeita difusão da voz do professor no 
ambiente assegurando a proteção de suas 
cordas vocais e permitir que os alunos 
possam ouvir adequadamente as aulas. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido de inciso IX: 

“Art. 12 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX – Adequar as condições de ensino e de aprendizagem tendo 

em vista a proteção da saúde docente em seus aspectos laborais, em especial 

no que se refere ao uso da voz em sala de aula, e a promoção do aprendizado 

discente por meio dos processos didático-pedagógicos e dos equipamentos 

pertinentes.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2016. 

 

 

 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 


